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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 79/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio
Brilhante/MS
 

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades
regimentais e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO
FORONI, ao Secretário de Saúde,  GUSTAVO TONELLI PERES.
 

SUGERINDO:
 

 

“QUE SEJA IMPLANTADO NO MUNICÍPIO UM CENTRO DE ZOONOSES”.
 

JUSTIFICATIVA:
 

75% das doenças humanas emergentes ou reemergentes do último século são zoonoses. Tendo em
vista a importância do Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) para a prevenção e o controle de
agentes dessas doenças.

O controle da população de animais (domésticos, de estimação e sinantrópicos) é reconhecidamente
necessário, seja por questões de Saúde Pública ou de bem-estar animal. Isto só é possível mediante
políticas públicas de controle destes animais e das doenças por eles transmitidas. Além disso, existe
uma carência de informações sobre a prevalência de determinadas doenças bem como sobre os
agentes transmissores das mesmas. Daí a importância da instalação de um Centro de Controle de
Zoonoses, responsável pelo desenvolvimento de programas de controle populacional e de doenças.

Sala das Sessões, 23/01/2023 - 09:31:18
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